
EMENTAt Concede autorização 
para desapropriação 
de cinco(5) casas - 
da Vila de MACUJÊ , 
dêste MUNICÍPIO*

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA, DECRETA»

Art* 1* - Fica o CHEFE DO EXECUTIVO autorizado a abrir um Cré

dito Especial na quantia de NCrl 870,00(oitocentos e 

setenta cruzeiros novos), para desapropriação de c í q  

co(5) casas na VILA DE MACUJÊ, deste MUNICÍPIO, res*
M l

dencias que posteriormente serao demolidas para alajç 

gamento da rua CLETO CAMPELO(duas) 2 n*s* 2 e 19,sen 

do as três(3) restantes n s8 a 52,56 e 60, demolidas - 

para facilitar o acesso à nova PONTE CAPIBARIBE MI - 

RIM, conetruida pelo D.E.R*

Art. 2* - A8 despesas com a abertura do Crédito Especial a que 

se refere a presente LEI, ccrreracpela Verb§ 80-2 

4113, do oçamento vigente*

Art, 3® - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação^ 

revogando-se às disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 01 de novembro de 1969*
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